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LJÃRLJDE 
DEPUTADO ESTADUAL 

Com animo no art. 169,da Resoluçãotn.  86/90 - Regimento interno desta 
Casa Legislativa -solicito à Mesa Pii'etóra qUe eqqatninhe ao Governador do Estado 
esta indicação para que providéricié mediadores para escola pública estadual José 
Chalub Leite localizada na rua Edruindp Pinto, número 861, bairro Areal. 

Conforme inspeção relizadajnJoco, constatou-se que referida escola não 
possui mediadores, sendo nece$rio a prósehça deste profissional para o 
àcóffipânhamenlb de pessoas côiü défiêiêtiêià hõ seu ápiéndi±ad& ãéró eles a 
inclusão não estará sendo efetiva. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo", 23 de abril de 2024 

Deputado EMERSON JARUDE 
Partido NOVO 

Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
Rua Mindo Posto Leal, n. 241,30  andar— Centro - CEP 69908-040 

Fone (68) 3213-4000 
(68) 9S206-2816. E-mail: emersonJarudegmail.com  


